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CONVITE 002/2020-PMP 

 

CONTRATO N°  023/2020-PMP 

Velo presente instrumento autuar que, entre si celeoram. de Em ado o MUNICIPIO DE PIUM - TO. pessoa juridico 
Ise airato pikrico interno, cern sede no Situado no Av: Cid:genes de Bruo ns Cd, Sela Alto da Biso vista Municipio Ce 
HUM - TO, e com fora ra Comarca de P.um/TO, CNIM EVEi t C1.139.497/0031.0B, representado pot seu gestor. 
VALDEMIR BARROS DE CLIVERA, brosSera, casaco, Ca/ME sob c n.° 055.898.602-1 0, residente: e domiciliado na 
adoce de Pium -E0, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lodo, 

A Emprese SIQUEIRA & CONTI ITDA_cort: sede na adoce de Po mis o. situo á Rua Voluntários do Poliia, n°  
1070C. 00 27, BOM Dl. centro, Parais° do loconEns •T0. oessaa público de direito interno. inscrita no CNPEas 
seis n 29.756,346/0001-04 . nesie ato repasenteda cor seu Procurador/Sócio Pculo Siqueira Baião. inscrito no 
CPIHMEsob ns 4i3.9 :a 321-68. e portador da Cadeira de Identidade RC. rst. I 35.62.6 SSP/TO, com poderes para 
representar a empresa nos sermos do Contrato Sacia doravante denominado simplesmente CONTRATADA. 
têm entre si Iss:oS e avençados, e celebram, por forço deste :nstramento. o presente CONTRATO suferrondo-se às 
normas preconizados na _el. ris  5.666/93. o alterações posteriores e no que consta do CONVITE BID 002/2020-PMP. 
mediante as aduadas e condições seguintes: 

cLAusuLA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1 X. Ctinitih.1 objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA. ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA E 

ARQUITETURA PARA ELABORACÂO DE PROJETOS ARQUITETONICOS E COMPLEMENTARES, INCLUSIVE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL PARA DIVERSAS OBRAS DO MUNICÍPIO DE PIOM/TO, conforme espeCificoçbes constonteS no Projeto 
Mato e demais anexas ao edital que, embora não transcdros. possam a integrar cite inarunsento cornose relata: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

CIAUSPLA SEGUNDA: A CONTRATANTE obrIgu-se o: 

3,G Exigir O fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zela no prestava° Oco serviços e o curnpiimento das 

P.C.Zos. 

3.1 - Colocar ST disposição Go CONTRATADA tacto o documentação necessário poro o perfeita execução dos 

3.2 - Fornecer. Sempre que For necessário e quando for serie:Bade pela CONTRATADA, informações adicionas 

pertinentes E:evacua:5o dos Sessa;Os. 

3.3 Demois obriga:30e5 constonles poTermo de Referencia deste Edital. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obrigo o: 

4,0 Picam: contratado no obrigação de montei, durante ioda o execução do contrato, em compatibilidade com 
os obrigaçõeS por ele assumidas, loca as corações de habilitação e im,difica3Sio exigidos na licitccSic. 

4.1 C.Brnprir [Mirrem° o objeto do preseme irsilurnento, seguindo o leg:slaçõo vigente. inclusive as Instruções 
Normativas dos &geias de fiscamação. dentro aos prazos présestabelecados. atendendo prontamente c todas 
os consultas e solicitações, prialtaaarnente aos demais compromissos profissionais. 
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O be.perlat Ir um /empo 5055" 4.2 - Executor as serviços dentro dos padrões e normas e emitir relatársos dentro dos prazos estabeleci 
órgãos oe controle, emitir relatórios para conhecimento da administração sobre o andomenta,do3 erviços a 
cada 30 dias. 

4.3 - Reoposdos por rodas os ónus referentes aos sesdoes oro cantroraaos. desde os salários do pessoal neles 
ernpregodos. coma também as encargos trabalhistas, previdencráfios, fiscais e comerciais. que vendam o 
incidir sobre a Presente contrato 

0.4 - A CONSRATAISA será responsável pela obseseincia dos leis, decretos, reguramentos podarias e normas 
federar, esSaauois e munierpois direto e ind.-elemento aplicáveis ao objeto do castrar°. 

0.5 Demais obrigações constantes do Termo ao Referencio neste e oc Edital. 

CLAUSULA QUINTA: DO VALOR ESTIMADO. DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS, 

DA FORMA DE PAGAMENTO E DOS VALORES ESTIMADOS: 

05. -DO VALOR DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

05.1. O va or desse conecto é as salves e percentdais aosonos nu pseNto Pásico. 

05.2. -05 pagamentcs serão efetuados após a aferi:dia das serviços efetivamente realizados, com a descrição 
dos mesmos, Ge conformidade com o apontamento feito, apôs cada serviço autorizado, 

5.4. Apôs aferição aos serviços, em até 30 

5.5 -Os preços °Sedados e adjudicadas serão considerados fixos e rrreajuitêveis pelo periodo de um ano e. Quando 
for o caso, serão reajustadas cruelmente para mais ou para menos a partir da data de aoresenração da 

proposto, pela indice Nacional Oe Preços ao Comum:aos Amplo - IPCA fornecido pele Instituto Brasileiro de 
Geografia e fstotisrica-1BGE, ou outro indce que venha a substitui-1m apurado nos doze meses imediatamente 
anteriores ao reajuste. 

5.5.Tedas as demais condições concernentes c execução creste Contrato. deverão obedecer ao orsposlo no 
termo de Referenda constante no 3Anexo I). 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DÁ- As despesCD decorrentes cio execuçãe dos serviços objeta deste Edital serão p09.05 Com recursos oriundos do 
próprio do hAvnicipto, alocadOS no Secretaria Msnicipal de Adminiaração, fendo cama fonte de receita o 
arearnentodo exercício de 2029. consignados em dotação orçamentária própria e que constará das Notas de 

ErripenãO5. 

S.S.-Sodas Os custos, impostos e quaisquer outras despesas incidentes sabre o preço dos serviços oro contratadas 
estão IncluSOS no valos definido nesta Causum. Inclusive taxas, mão-de-obra. encargos sociais e recais. 
deslocamento de ma tê-C/5,055 em se-ttiço. despesas Oduilierretwas e seguro. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1, O praza de sigénora da p resente Contrato será a partir ria data de sua assinatura até 31 de dezembro de 

2020 ou outro periodo o ser aefinida podendo ser prorrogado, em canformiaaae cama Arfa 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO INADIMPLEMENIO 

(Untar dias, Cantados do recebimento e atesto das Notas ?iscais 

7.1 .0 iradimplemento das obrigoções previstas no presente Contrato, ou a aeorrênda de quaiSquer dos Sstuações 
descritas na Art. 7B. da Lei 8,666/93 atualizada pela Ler 8.B33/94, será comunicado pelo porte prejudicada à outro, 

Mediante nal-fios:cão por escrita entregue direromenre ao por via postai, com aviso de recorsimento. a Em de que 

Seja providenciada a regularização na prezo de 05121ncol das OMS 
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7.2, A não regularização poderá ensejos a osteria do corte prejudeaca. a rescisão ao Contrato. sem prejuizo de 
ostras sanes5es, bem come no caso ce papalmente de mensalidade, a suspensão do prestação dos ertScos pe a 
CONMATADA ase a sua normalização. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FONTE DE RECURSO 

- Os recursos financeiros necessános a este instrumento contratual serão oriundos de Recursos Ominados 
dm:torrente anecaaaaos ou C:enfermos. da Prefeitura de Pium -10. 

CLÁUSULA NONA DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA: 

9,1 - O Valor convoccionacso na Climsuta Quinta será cago opôs Slquidoção do desoesa, mediante 
apreseruação de Nora Fiscal Discnminativa atestada peio Setor financeiro da Prefeitura. e Noso de Empenha, ate 
o quinto dia útil do mês subsequente equele a que se rei edrens os serviços constantes do cláusula segunda, 
podendo, entretanto, ser antecipado, desde que o Pagamento seja mediante autorização de crédito em conto 
corrente da CONTRATANM. 

CLÁUSULA DECIMA DA RESCISÁO 

10,1 -0 não Cumprimento das aisposições especificaaos neste conecto implicará automaticamente, em quebro 
de contrato levando à sua rescisão, 

101 O presente contrato é reSCilidivel oindQ indeoenaentemente de qualquer interpeeção Judicial ou 
Et:trop.:MI, nos casos de: 

10.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE. 

10.22 ,inaaimplencta de qualquer de suas ClOs usUlas. cor qualquer urna das pastes: 

10.23 -Acerto em comum acordo por Iniciativa de urna dos portes. Mediante aviso por escrito com 50 ltrinled 

dias de antecedência sem MUS posa 0M:sus as partes. 

10,3 -NO caso do não cumprimento de qualquer das Cláusulas deste Contrate a pane que Se sentir prejudicada 
COdeSCL rescinc4-lo sem que se faça neceSSOdo unia comunicação par escrito com a anteCedencla definida 

no subdtem coiceai. 

IDA Tocas as derruis condições concernentes o execução dessa Controlo. deverão obedecer ao disposto no 

Termo de Reierencia ConStante no ¡Anexo I). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES: 

1 	
-Fica a CONTRATADA obrigada ao pagamento de Multa nas casos de: 

1 LI.? - Inexecução tosai ou parcial da Ocelabrsdaoe, justfficada ou não. earrespcnaente o 10% dois por dentei, 

pago menSolmente à CONTRATADA. 
CaUcuiada sobre o montante lô 

II I .2.1 -CcescOcensti qualquer °modas situações descritas no seb-item anterior. a CONTRATANTE Eco desobrigado 
ddpoemente dos) porcelcds) restantels), independeniementedo pagamento do multo pelo CONTRATADA. 

11.2 - A CONTRATADA, peia sua inadimplência no Cumpdmento do contrato, enquanto durar o vinesilo 

Conlrbeual, estará sujeito às seguintes sanções. 

11.2.1 - odiastes-ria 

11.2.2 - Suspensão temporeda do direito de participas de IScitaçãos 

11.2,3 - ÁnpedinientO de contratar card a administração; 

112.4 - Declaração de Inidoneldade pala licitar oU contratar com o Adtninluraçâo Público 



• 

 

Falia~ 

Estado do TReautiris Prefeitura Municipal de Pium 
"() Ogype.-tar de um Tempo Nove 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1 - QuoiSquet-  alteroçõeS aue venham a ocorrer no execução dos Serviços serão efetuadas medi Se Termo 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO: 

II; 	contrato detem ser publ cada nos meios estas da Prefeitura Mun-clpal e por afixação em local de 
costume no praza =imo de 10 (dez) dias, cantadas o partir de suo assinatura. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. 0A APROVAÇÃO E DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 

1&1 	C p.esenle Contrato tesa validade capas de aprovado pelos setores COMpe tentes do CONTRATANTE e da 
CONTRARADA. 

14.2 Aplicam-se 5u-dada-Cemente ao Presente Contrato. as fundamentações legais da Lei 8.666/93. atualizada pelas 
Leis 8223194 e 9.648/90. 

Este can-rato prover/ente de Processo Licitafório na medalidodecerla Convite rts  002/ 	a 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO: 

15.1 Para eidmir es questões oriundas deste Contrato, será competente o Foro da Comarca de Pium - TO, com 
exols -ão de !aba quer out.°, por mais PatilegtadO que Seta. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES 'FINAIS:. 

1.6.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde 'd manifestação final, completa e exclustvo de acordo 
entre eles celebrado. 

E por estarem :usios e acordadas e de comum acordo com as 08.,,elllas e Condições agi pactuadas as partes 
firmem c p-esenle contrato em 2 aluas; vias de csa.teo- e forme para um só efeito, no presença das testemunhos 
abaixa 

IR uri - TO, 02 de abnl de 2020 

MUNICr IUMRTO 
R. VALD 4,4 VEIRA BARROS 

   

ICIU IR4 CONTI LTD 
Pau 	Siqueira Balão 
Rep esentante Legal 
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